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Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefia da Divisão de Ações a Grupos Prioritários – DAS 

3 – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
237,05

2.626,19
7.003,17

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/09/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203472
PORTARIA AP Nº 1636 DE 20 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/200090 e SISPREV Nº 2025.03.0374P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, JOSE ELAILSON COSTA SILVA, mat. 
nº 54187200/2, no cargo de Professor Classe II, Nível A, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.560,41 (três mil 
quinhentos e sessenta reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 44,2740% (5.656 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 5.942,06)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

2.630,79
3.560,41
3.560,41

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1203479
PORTARIA AP Nº 1649 DE 20 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/474010 
E SISPREV Nº 2025.04.1618P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
FRANCISCO DOS SANTOS SILVA, mat. nº 3221954/1, na função de Agente 
de Serviço Complementar, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação 
de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$ 2.112,00 (Dois mil, cento e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

R$1.320,00
R$792,00

R$2.112,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203485
PORTARIA AP Nº 1.569 DE 15 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2017/350451 
E SISPREV Nº 2025.04.1549P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, 

da Lei nº 9.567/2022; art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, II, “b”, da 
Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE 
AIRTON DA SILVA, mat. nº 45497/1, no cargo de Assistente Fazendário B, 
Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
12.203,70 (doze mil, duzentos e três reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Posto da Fazenda Estadual – FG-3 – 30%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas
Gratificação de Produtividade Parcela Adicional – 150 cotas

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.945,81
43,82

3.412,28
2.225,40
4.576,39
12.203,70

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 26/02/2025, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203147
PORTARIA AP Nº 1625 DE 19 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2020/57768 E 
SISPREV Nº 2025.04.1597P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acór-
dão nº 35.903, das Câmaras Cíveis Reunidas do TJEPA; acordo judicial 
celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; Acórdão nº 44.433, das Câmaras Cíveis 
Reunidas do TJEPA; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, in-
ciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE JESUS JORGE RODRIGUES, mat. 
nº 23914/1, na função de Engenheiro Agrônomo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e 
da Pesca – SEDAP, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$13.115,22 (treze mil, cento e quinze reais e vinte e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base Decisão Judicial
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de cargo em comissão – DAS-3 – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

3.713,22
445,59
711,15

3.327,05
4.918,21
13.115,22

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 25/12/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1204168
PORTARIA AP Nº 1705 DE 26 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/726088 
e SISPREV Nº 2025.04.1690P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 13, inciso 
I da Lei nº 9.890/2023; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; Acórdão nº 34.175 proferido 
nos autos do processo de Mandado de Segurança nº 1996303727, que 
tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 131, §1º, inciso XII, 


